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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAURO DE FREITAS 
 

DECRETO MUNICIPAL Nº 5.636, DE 14 DE ABRIL DE 2026. 

 

Convoca os candidatos classificados do Processo Seletivo 

Simplificado para contratação temporária de profissionais para 

desempenhar atividades de docência no âmbito da Rede 

Municipal de Ensino de Lauro de Freitas, na forma que indica e 

dá outras providências. 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE LAURO DE FREITAS, Estado da Bahia, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

CONSIDERANDO o Edital do Processo Seletivo Simplificado Para Contratação 

Temporária de Docentes presente no Decreto Municipal N° 5.604, de 4 de fevereiro De 2026; 

CONSIDERANDO a necessidade de substituição de professores efetivos em decorrência 

de licenças, readaptações, outros afastamentos, além do regular funcionamento da Educação Infantil, 

nos termos da Lei 1.375/2010, da Lei 1.351/2009 e outros dispositivos legais; 

CONSIDERANDO a necessidade de convocar os selecionados no Processo Seletivo 

Simplificado para contratação temporária de docentes; 

CONSIDERANDO a Portaria SEMED Nº 46, de 9 de março de 2026 que dispõe sobre a 

homologação e publicação do Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado – REDA, no âmbito 

da Secretaria Municipal de Educação de Lauro de Freitas/BA; 

CONSIDERANDO os Decretos Municipais nº 5.613, de 9 de março de 2026, nº 5.614, 

de 10 de março de 2026, nº 5.616, de 11 de março de 2026, nº 5.619 de 12 de março, nº 5.620, de 17 

de março de 2026, nº 5.623, de 24 de março de 2026, nº 5.629 de 27 de março de 2026 e nº 5.633, de 7 

de abril de 2026. 

CONSIDERANDO o não comparecimento de candidatos anteriormente convocados no 

âmbito do Processo Seletivo Simplificado - REDA. 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Ficam convocados os candidatos classificados no Processo Seletivo Simplificado 

para contratação temporária de profissionais para desempenhar atividades de docência no âmbito da 

Rede Municipal de Ensino de Lauro de Freitas, conforme consta no Anexo Único deste Decreto, para 

que se apresentem na Secretaria Municipal de Educação de Lauro de Freitas, localizada na Rua 2 de 

Fevereiro, nº42, CEP: 42.703-660 Centro - Lauro de Freitas – BA, para entrega dos documentos 

necessários à sua contratação.  

Art. 2º Compete aos candidatos observar os requisitos necessários para a contratação 

temporária, conforme descrito no Anexo I Decreto Municipal N° 5.604, de 4 de fevereiro De 2026 – 

Edital do Processo Seletivo Simplificado. 

 


